
Direitos Sociais e Trabalhistas na ConstituiÃ§Ã£o Federal: AnÃ¡lise JurÃdica e
DoutrinÃ¡ria

DescriÃ§Ã£o

Artigo 6Âº â?? Direitos Sociais Fundamentais

O artigo 6Âº da ConstituiÃ§Ã£o Federal enumera os direitos sociais bÃ¡sicos, representando a
concretizaÃ§Ã£o dos direitos fundamentais de segunda dimensÃ£o no ordenamento jurÃdico
brasileiro. Estes direitos exigem prestaÃ§Ãµes positivas do Estado para garantir melhores
condiÃ§Ãµes de vida e reduzir desigualdades sociais.

FundamentaÃ§Ã£o TeÃ³rica e DoutrinÃ¡ria:

1. Teoria dos Direitos Fundamentais: Segundo Ingo Wolfgang Sarlet, os direitos sociais sÃ£o
direitos fundamentais de segunda dimensÃ£o, surgidos a partir do sÃ©culo XX, que exigem
intervenÃ§Ã£o estatal para sua efetivaÃ§Ã£o.

2. PrincÃpio da Dignidade da Pessoa Humana: Como ensina JosÃ© Afonso da Silva, os direitos
sociais constituem dimensÃ£o dos direitos fundamentais, visando proporcionar condiÃ§Ãµes
materiais imprescindÃveis para o pleno gozo de direitos, configurando pressupostos da dignidade
humana.

3. Estado Social de Direito: Para Paulo Bonavides, o artigo 6Âº materializa o compromisso
constitucional com o Estado Social de Direito, superando a visÃ£o liberal clÃ¡ssica de Estado
absenteÃsta.

4. Teoria do MÃnimo Existencial: Conforme Ricardo Lobo Torres, os direitos sociais formam um
nÃºcleo bÃ¡sico de direitos necessÃ¡rios para uma existÃªncia digna, que o Estado deve garantir
independentemente de reserva orÃ§amentÃ¡ria.

5. EficÃ¡cia dos Direitos Sociais: Robert Alexy e Luigi Ferrajoli defendem que os direitos sociais
possuem eficÃ¡cia jurÃdica e vinculam os poderes pÃºblicos, mesmo que sua implementaÃ§Ã£o
seja progressiva.

ParÃ¡grafo Ã?nico â?? Renda BÃ¡sica Familiar:

Este dispositivo, incluÃdo pela EC 114/2021, representa o reconhecimento constitucional de polÃticas
de transferÃªncia de renda como forma de enfrentamento Ã  pobreza. Fundamenta-se na:

Teoria da JustiÃ§a Social Distributiva: John Rawls argumenta que uma sociedade justa deve
garantir mÃnimos sociais para os menos favorecidos.
PrincÃpio da Solidariedade Social: Na liÃ§Ã£o de Maria Celina Bodin de Moraes, este princÃ­
pio impÃµe o dever de cooperaÃ§Ã£o entre Estado e sociedade para reduÃ§Ã£o das
vulnerabilidades sociais.

Artigo 7Âº â?? Direitos dos Trabalhadores
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O extenso rol de direitos trabalhistas do artigo 7Âº representa a constitucionalizaÃ§Ã£o do Direito do
Trabalho no Brasil, elevando as garantias laborais ao status de direitos fundamentais.

FundamentaÃ§Ã£o TeÃ³rica e DoutrinÃ¡ria:

1. PrincÃpio da ProteÃ§Ã£o: Segundo AmÃ©rico PlÃ¡ Rodriguez, este princÃpio basilar do Direito
do Trabalho visa compensar a desigualdade econÃ´mica entre empregador e empregado
atravÃ©s de proteÃ§Ã£o jurÃdica favorÃ¡vel ao trabalhador.

2. ValorizaÃ§Ã£o do Trabalho Humano: Na concepÃ§Ã£o de Mauricio Godinho Delgado, este
princÃpio constitucional reconhece o valor social do trabalho como fundamento da ordem
econÃ´mica e social.

3. NÃ£o-Retrocesso Social: Para FÃ¡bio Konder Comparato, os direitos trabalhistas constituem
clÃ¡usulas de progresso social, estando protegidos contra supressÃµes ou reduÃ§Ãµes
indevidas.

4. Progressividade dos Direitos Sociais: A OIT e juristas como Gabriela Neves Delgado
defendem que os direitos trabalhistas devem ser ampliados progressivamente, contemplando
novas realidades laborais.

5. Aplicabilidade Imediata: Como ensina JosÃ© Joaquim Gomes Canotilho, os direitos
fundamentais trabalhistas tÃªm aplicabilidade imediata, nÃ£o podendo ser considerados meras
normas programÃ¡ticas.

Destaques DoutrinÃ¡rios de Dispositivos EspecÃficos:

ProteÃ§Ã£o contra Despedida ArbitrÃ¡ria (I): Para Arion SayÃ£o Romita, constitui limitaÃ§Ã£o
ao poder potestativo do empregador, essencial para a estabilidade das relaÃ§Ãµes laborais.
SalÃ¡rio MÃnimo (IV): Mauricio Godinho Delgado aponta que representa a materializaÃ§Ã£o do
princÃpio da suficiÃªncia remuneratÃ³ria, devendo garantir condiÃ§Ãµes bÃ¡sicas de
subsistÃªncia digna.
LimitaÃ§Ã£o de Jornada (XIII): Segundo Arnaldo SÃ¼ssekind, constitui medida de saÃºde
pÃºblica, proteÃ§Ã£o Ã  integridade fÃsica e psÃquica do trabalhador e garantia de convivÃªncia
familiar e social.
Igualdade de Direitos (XXX, XXXI, XXXII, XXXIV): Alice Monteiro de Barros ensina que estes
dispositivos concretizam o princÃpio da nÃ£o-discriminaÃ§Ã£o nas relaÃ§Ãµes de trabalho.

Artigo 8Âº â?? Liberdade Sindical

Este artigo estabelece a liberdade sindical, embora com o modelo especÃfico da unicidade sindical
brasileira, regulando a organizaÃ§Ã£o e atuaÃ§Ã£o das entidades sindicais.

FundamentaÃ§Ã£o TeÃ³rica e DoutrinÃ¡ria:

1. Autonomia Sindical: Para Amauri Mascaro Nascimento, significa a independÃªncia do sindicato
em relaÃ§Ã£o ao Estado, empregadores e outras instituiÃ§Ãµes.

2. Liberdade Associativa: Segundo Mozart Victor Russomano, compreende a livre decisÃ£o de
filiar-se, permanecer filiado ou desfiliar-se.

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 2
colegadeclasse.com.brDireitos Sociais e Trabalhistas na ConstituiÃ§Ã£o Federal: AnÃ¡lise JurÃdica e DoutrinÃ¡ria



3. Unicidade Sindical: JosÃ© Carlos Arouca defende que o modelo brasileiro visa fortalecer a
representatividade sindical, evitando fragmentaÃ§Ã£o excessiva, embora contraste com o
pluralismo defendido pela ConvenÃ§Ã£o 87 da OIT.

4. Representatividade Sindical: Conforme Octavio Bueno Magano, a funÃ§Ã£o representativa Ã©
o cerne da atuaÃ§Ã£o sindical, legitimando sua participaÃ§Ã£o nos conflitos coletivos.

5. Estabilidade do Dirigente Sindical: Para Valentim Carrion, constitui garantia instrumental para
o livre exercÃcio da representaÃ§Ã£o sindical.

Artigo 9Âº â?? Direito de Greve

O artigo 9Âº consagra o direito de greve como instrumento legÃtimo de pressÃ£o dos trabalhadores,
reconhecendo sua importÃ¢ncia para o equilÃbrio nas relaÃ§Ãµes laborais.

FundamentaÃ§Ã£o TeÃ³rica e DoutrinÃ¡ria:

1. Autotutela Coletiva: Na liÃ§Ã£o de Amauri Mascaro Nascimento, a greve representa forma
legÃtima de autotutela coletiva dos interesses dos trabalhadores.

2. Direito Fundamental de Natureza Instrumental: Orlando Gomes e Elson Gottschalk classificam
a greve como direito-meio, instrumental para a conquista ou defesa de outros direitos.

3. LimitaÃ§Ãµes aos ServiÃ§os Essenciais: Segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a
continuidade dos serviÃ§os pÃºblicos essenciais justifica restriÃ§Ãµes proporcionais ao exercÃ­
cio do direito de greve.

4. Teoria do Abuso de Direito: Para Carlos Henrique Bezerra Leite, o Â§ 2Âº do art. 9Âº remete Ã 
teoria do abuso de direito, impedindo que o exercÃcio da greve ultrapasse os limites da
razoabilidade.

Artigos 10 e 11 â?? ParticipaÃ§Ã£o dos Trabalhadores

Estes artigos estabelecem formas de participaÃ§Ã£o dos trabalhadores em colegiados pÃºblicos e na
gestÃ£o empresarial.

FundamentaÃ§Ã£o TeÃ³rica e DoutrinÃ¡ria:

1. Democracia Participativa nas RelaÃ§Ãµes de Trabalho: Segundo JosÃ© Rodrigo Rodriguez,
estes dispositivos promovem a democratizaÃ§Ã£o das relaÃ§Ãµes laborais, superando o
autoritarismo tradicional.

2. CogestÃ£o e ParticipaÃ§Ã£o: Para Arion SayÃ£o Romita, representam formas moderadas de
cogestÃ£o, permitindo a participaÃ§Ã£o dos trabalhadores sem subverter a estrutura
empresarial.

3. DiÃ¡logo Social: Na concepÃ§Ã£o da OIT e doutrinadores como JosÃ© Pastore, o diÃ¡logo
social constitui pilar das relaÃ§Ãµes laborais modernas, permitindo soluÃ§Ãµes negociadas para
conflitos.

4. PrincÃpio da InformaÃ§Ã£o: Segundo Eneida Melo Correia de AraÃºjo, a participaÃ§Ã£o
pressupÃµe acesso Ã  informaÃ§Ã£o sobre a empresa e processos decisÃ³rios.
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